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llURIO· OFICIAL DE 27 /l.0/59 

~fa ' 
,. ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQl.264IlE 23 IlE OUTUBRO IlE 1.959 • 

Abre o Crédito Esp~ 
cial de Q$ 414.380,00, para 
atender a várias despesas 
com a reorganização do Ar 
quivo Público. 

: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

oreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo l Q - Fica aberto à Secretaria de Educação,~ 

tura e Saúde, com validade em dois exerc!cios, o Crédito E~ 
pecial de Quatrooentos ~ quatorze mil trezentos e oitenta 
cruzeiros ( Q$ 414.380,00), para o atendimento de despezas 
do Arquivo· Público com a aquisição de equipamentos, impre~ 

SOB e artigos de expediente, restauração e encadernação de 
livros de valôr hist6rico • 

Artigo 2Q - A cobertura dêste crédito.é feita com a 
re dução, no corrente exerc!cio, de igual quantia na verba 
5.3 - Departamento de Educação e Cultura, 8.30.2 - Material 
Permanente - 212 Material de Ensino e Educação, do vigente 
Orçamento • 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 de outubro de 
1.959, 138Q da Independência e 71Q da República • 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




